
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

RESOLUÇÃO N°030/2013

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria no.
185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 22 de março de
2013, às 09 lioras, no auditório do 1_ACEN.

Considerando a Portaria GM/IMS n. 1.533, de 16 de julho de 2012, que
altera e acresce à Portaria GM/MS n. 2.527, de 27 de outubro de 2011, que
redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

RESOLVE:

Art.io - Homologar a Resolução n.038/2013 - CIR CENTRAL, que aprova o
Projeto de Implantação do Programa de Atenção Domiciliar
"Melhor em Casa" do município de Colatina.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 01 de abril de 2013,

JOSETApEL MARINO
Presidente d4 CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


